
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO PLENÁRIA

ATA DA 4ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRP-MG – XVIII PLENÁRIO REALIZADA EM
01/11/2025.

Aos primeiro do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, com início às 09h realizou-se a 4ª Reunião
Plenária Ordinária do XVIII Plenário do Conselho Regional de Psicologia - 4ª Região (MG). Conselho Regional
de  Psicologia  -  4ª  Região  (MG).  Es�veram  presentes  as(os)(es)  Conselheiras(os)  Efe�vas(os):  Andre  Luiz
Moreno da Silva, Andressa Moreira Antunes, Daniel dos Santos Saldanha de Freitas Camilo, Edilson Felipe
Domingues, Fabiana Alcântara Santos da Conceição, Isabelle Oliveira Pereira, João Paulo da Silva Morais, José
Alberto Manoel dos Santos, Laura Costa Lobo, Lucas Fernandes Ayres Pinto, Luciana Rodrigues Vasconcellos,
Nayara  Priscila  Koda  Teixeira,  Sara  Edith  Souza  de  Assis  Leão,  Tobias  de  Medeiros  Chaves  Ferreira.
Conselheiras(os) Suplentes: Aline Beatriz Alvarenga Albino Vaz, Ana Clara Gomes Braga,André Correa Ferreira,
Angela Maria Valen�m Goncalves, Bruno Stefani Ferreira de Oliveira, Clarissa Assis Pereira Gomes, Fernanda
Coelho  dos  Santos  Moreira,  Juliana  Mendes  Alves,  Juliana  Nassau  Fernandes,  Ká�a  Regina  Beal
Rodrigues(online), Patrícia de Fá�ma Pantaleão, Samantha Alves Pereira de Souza. Jus�fica�vas de ausência:
Cin�a Coelho dos Santos. Quórum de Conselheiras(os)(es) Efe�vas(os)(es): Foi verificado o quórum das(os)
Conselheiras(os) Efe�vas(os) presentes, totalizando 14, tendo o Plenário elevado à condição de Conselheiro
efe�vo, O Conselheiro André Correa Ferreira. Assuntos tratados: Pontos de Pauta: COE: O Conselheiro Tobias
Ferreira apresentou os seguintes pontos de pauta: 000068/2021-69: Parecer fundamentado com proposta de
arquivamento do processo inves�ga�vo.  Deliberação:  Aberto  para  Manifestação  das(os)  Conselheiras(os)
Suplentes 12 deram anuência quanto a proposta de Arquivamento do Processo Inves�ga�vo. Aberto para
votação (aos) Conselheiras(os) Efe�vas(os) aprovaram por 15 votos favoráveis o Arquivamento do Processo
Inves�ga�vo.  Não  houve  abstenções.  000206/2021-18:  Parecer  fundamentado  com  proposta  de
Arquivamento do Processo inves�ga�vo.  Deliberação:  Aberto  para  Manifestação das(os)  Conselheiras(os)
Suplentes 12 deram anuência quanto a proposta de Arquivamento do Processo Inves�ga�vo. Aberto para
votação (aos) Conselheiras(os) Efe�vas(os) aprovaram por 15 votos favoráveis o Arquivamento do Processo
Inves�ga�vo.  Não  houve  abstenções.  000115/2024-17:  Parecer  fundamentado  com  proposta  de
Arquivamento do Processo Inves�ga�vo.  Deliberação: Aberto  para  Manifestação das(os)  Conselheiras(os)
Suplentes 12 deram anuência quanto a proposta de Arquivamento do Processo Inves�ga�vo. Aberto para
votação (aos) Conselheiras(os) Efe�vas(os) aprovaram por 15 votos favoráveis o Arquivamento do Processo
Inves�ga�vo. Não houve abstenções. 000189/2021-60: Parecer fundamentado com proposta de instauração
do processo  inves�ga�vo.  Deliberação:  Aberto  para  Manifestação  das(os)  Conselheiras(os)  Suplentes  12
deram anuência  quanto a  proposta  de Instauração do Processo Inves�ga�vo.  Aberto  para  votação (aos)
Conselheiras(os) Efe�vas(os) aprovaram por 15 votos favoráveis a Instauração do Processo Inves�ga�vo. Não
houve  abstenções.  000010/2023-87:  Parecer  fundamentado  com  proposta  de  instauração  do  processo
inves�ga�vo. Deliberação: Aberto para Manifestação das(os) Conselheiras(os) Suplentes 12 deram anuência
quanto a  proposta  de  Instauração do Processo  Inves�ga�vo.  Aberto  para  votação (aos)  Conselheiras(os)
Efe�vas(os)  aprovaram  por  15  votos  favoráveis  a  Instauração  do  Processo  Inves�ga�vo.  Não  houve
abstenções. 000197/2021-57: Nomeação de Defensor Da�vo:  Deliberação:  O XVIII  Plenário,  por 15 votos
favoráveis  aprovou  a  nomeação  de  Defensor  Da�vo.  Foi  aberto  espaço  para  manifestação  das(os)



Conselheiras(os)  Suplentes,  dos  quais  12  (doze)  expressaram  anuência.  Não  houve  abstenções.
000194/2021-13:  Nomeação de  Defensor  Da�vo:  Deliberação:  O  XVIII  Plenário,  por  15  votos  favoráveis
aprovou a  nomeação de  Defensor  Da�vo.  Foi  aberto  espaço para  manifestação das(os)  Conselheiras(os)
Suplentes, dos quais 12 (doze) expressaram anuência. Não houve abstenções. 000091/2021-53: Nomeação
de Defensor Da�vo: Deliberação: O XVIII Plenário, por 15 votos favoráveis aprovou a nomeação de Defensor
Da�vo.  Foi  aberto  espaço  para  manifestação  das(os)  Conselheiras(os)  Suplentes,  dos  quais  12  (doze)
expressaram  anuência.  Não  houve  abstenções.  000189/2021-19:  Nomeação  de  Defensor  Da�vo:
Deliberação: O XVIII Plenário, por 15 votos favoráveis aprovou a nomeação de Defensor Da�vo. Foi aberto
espaço para manifestação das(os) Conselheiras(os) Suplentes, dos quais 12 (doze) expressaram anuência. Não
houve abstenções. 000193/2021-79: Nomeação de Defensor Da�vo:  Deliberação:  O XVIII Plenário, por 15
votos  favoráveis  aprovou a  nomeação de Defensor  Da�vo.  Foi  aberto  espaço para  manifestação das(os)
Conselheiras(os)  Suplentes,  dos  quais  12  (doze)  expressaram  anuência.  Não  houve  abstenções.
000051/2022-42:  Nomeação  da  Conselheira  Nayara  Priscila  Koda  Teixeira  como  relatora  do  Processo.
Agendamento do julgamento é�co referente ao processo em epígrafe, para o dia 05 de dezembro de 2025,
às 09h. Deliberação: O XVIII Plenário, por 15 votos favoráveis aprovou a nomeação de Defensor Da�vo. Foi
aberto  espaço  para  manifestação  das(os)  Conselheiras(os)  Suplentes,  dos  quais  12  (doze)  expressaram
anuência. Não houve abstenções. 000159/2025-28: Comissão de Instrução e Julgamento: 000159/2025-28: O
Conselheiro Tobias Ferreira informou que será necessário nomear outros 2 (dois) colaboradores membros da
Comissão de Instrução em subs�tuição aos anteriores, Maria Isabel de Souza Urbano Dias de Faria e Thales
Henrique Pinto Silva, visto que a primeira não cumpriu o requisito de 2 anos de inscrição, quanto ao úl�mo
tem relação próximas com membro da Comissão de É�ca. Nesse sen�do, foi apresentado para apreciação e
deliberação a indicação dos seguintes psicólogos: Rodrigo Dubtchek de Figueiredo CRP 04/11335 e Roberto
da Silva Sales  CRP 13.174 Ambos,  os requisitos necessários.  Deliberação:  O  XVIII  Plenário,  por  15  votos
favoráveis aprovou a nomeação dos psicólogos: Rodrigo Dubtchek de Figueiredo CRP 04/11335 e Roberto da
Silva Sales CRP 13.174, para compor, enquanto colaboradores, a Comissão de Instrução e Julgamento. Foi
aberto  espaço  para  manifestação  das(os)  Conselheiras(os)  Suplentes,  dos  quais  12  (doze)  expressaram
anuência. Não houve abstenções. Comissão de Análise para Concessão do Registro de Psicóloga Especialista –
CARPE O Conselheiro Edilson Felipe Domingues apresentou parecer pela aprovação de 23 novos �tulos de
especialista sendo 6(seis) em Psicologia de Tráfego, 3(três) em Neuropsicologia, 4(quatro) em Psicologia em
Saúde,4(quatro)  em  Psicologia  Clínica,  1(um)  Psicologia  Jurídica,  1(um)  Psicologia  do  Esporte,  1(um)
Psicologia Escolar e Educacional,1(um) Psicologia Social, 1(um) Psicologia Organizacional e do Trabalho e 1
(um)  Avaliação  Psicológica.  E  14(quatorze)  indeferidos.  Deliberação:  Aberto  para  manifestação  das(os)
Conselheiras(os) Suplentes 12 deram anuência à listagem de registro de psicóloga(o) especialista deferidas e
indeferidas.  Aberto para  votação às(aos)  Conselheiras(os)  Efe�vas(os)  presentes  aprovaram por  15 votos
favoráveis  a  concessão  de  23  �tulos  de  especialista  e  o  indeferimento  de  14  �tulos  de  especialista.
Apresentação de Diploma Falsos: O Conselheiro Lucas Ayres apresentou à Plenária o requerimento referente
a  três  pedidos  de  inscrições  indeferidas  neste  Regional.  O  indeferimento  ocorreu  porque  as  faculdades
citadas como emissoras dos diplomas não os reconheceram. O Conselheiro sublinhou a recorrência de casos
desta  natureza.  Por  este  mo�vo,  a  Diretoria  considerou  per�nente  a  ins�tuição  de  uma  portaria  para
disciplinar o fluxo administra�vo aplicável a tenta�vas de inscrição com documentação falso. O obje�vo desta
Portaria é disciplinar o fluxo de tratamento e apuração de irregularidades rela�vas a tenta�vas de inscrição
u�lizando diplomas falsos. O fluxo definido inclui: Ra�ficação do indeferimento da inscrição pelo Presidente,
mediante  despacho;  Envio  de o�cio  às  instâncias  competentes,  para  possíveis  apuração;  Comunicação a
outros Conselhos Regionais (CRs) sobre a tenta�va de inscrição por meio de diplomas falsos; e Apresentação
de  informe,  periódico,  pelo  conselheiro  referência  ao  Plenário.  Deliberação:  Aberto  para  manifestação
das(os) Conselheiras(os) Suplentes 12 deram anuência a proposta de elaboração de Portaria Disciplinando o
Fluxo de Tratamento e Apuração de irregularidades rela�vas a tenta�vas de inscrição u�lizando diplomas
falsos. Aberto para votação às(aos) Conselheiras(os) Efe�vas(os) presentes aprovaram por 15 votos favoráveis
a elaboração e publicação de Portaria que Disciplina o Fluxo de Tratamento e Apuração de irregularidades
rela�vas a tenta�vas de inscrição u�lizando Diplomas Falsos. Calendário Plenárias – 2026: Janeiro: 17/01 -9h,



-(30/01 (9h30’) e 31/01 (9h30’)- Extraordinária). - Fevereiro: 20/02 (14h) e 21/02 (9h30’) – Março:  13/03
(14h) e 14/03 (9h30’) – Abril: 24/04 (14h) e 25/04 (9h30’) – Maio: 29/05 (14h) e 30/05 (9h30’) – Junho: 26/06
(14h) e 27/06 (9h30’) – Julho: 17/07 (14h) e 18/07 (9h30’) - Agosto: 21/08 (14h) e 22/08 (9h30’) – Setembro:
18/09 (14h) e 19/09 (9h30’) – Outubro: 23/10 (14h) e 24/10 (9h30’) – Novembro: 13/11 (14h) e 14/11(9h30’)
– Dezembro à definir. Deliberação: Aberto para manifestação das(os) Conselheiras(os) Suplentes 12 deram
anuência  ao  calendário  de  Plenária  de  2026.  Aberto  para  votação  às(aos)  Conselheiras(os)  Efe�vas(os)
presentes aprovaram por 15 votos favoráveis  o calendário de plenárias  de 2026.  Proposta  do  Grupo  de
Trabalho Temá�cas: O Conselheiro Bruno Stefani de Oliveira apresentou a proposta do Grupo de Trabalho
(GT) de Comissões Temá�cas,  resultante de discussões internas e consultas ao corpo técnico. O obje�vo
central é analisar as comissões atuais e propor uma reestruturação. A análise inicial priorizou as comissões
com alta demanda, relevância e clareza na demarcação da área de atuação. Com base nesses critérios, a
proposta é reestruturar imediatamente as seguintes Comissões: Avaliação Psicológica, Psicologia Educacional
e Psicologia Organizacional e do Trabalho. O Conselheiro ponderou que outras comissões relevantes serão
avaliadas  em  etapas  posteriores,  visto  que  suas  áreas  de  atuação  não  estão  tão  bem  definidas  neste
momento. Considerando esta primeira análise, o GT definiu as seguintes ações para aprofundar a proposta e
garan�r o alinhamento com a categoria: Consulta à Categoria: Envio de formulário para captar as principais
necessidades de atuação do CRP dentro de cada tema (comissão). Alinhamento com a Comunicação: Ampliar
o engajamento da categoria. Rodas de Conversa Online: Serão realizadas quando necessário. Levantamento
Interno: Consulta à diretoria e colaboradores sobre demandas recorrentes e necessidades de representação.
Foi estudado um novo fluxo para a criação de futuras Comissões. A proposta é que, antes da criação formal, a
área seja inicialmente trabalhada como um Grupo de Trabalho (GT). Apenas se o GT apresentar um resultado
sa�sfatório e jus�ficável em relatório, será considerada a criação de uma nova Comissão. Conselheiro André
Moreno  destacou  a  importância  de  uma  revisão  dos  direcionamentos  de  funcionamento  de  todas  as
comissões.  Destacando que  essa  revisão  é  crucial  para  avaliar  a  produ�vidade  e  eficácia  de  cada  uma,
definido critérios  e  indicadores,  para  que só a  par�r  desta  revisão as  comissões  sejam restabelecida.  O
Conselheiro  Daniel  Camilo  registrou  a  importância  de  envolver  o  corpo  técnico  das  subsedes  nestas
consultas,  visto  as  especificidades  das  demandas  da  subsedes.  O  Conselheiro  André  Moreno,  frisou  a
importância  de  orientar  que  a  condição  de  ser  referência  de  uma comissão  se  torna  automa�camente
responsável  consul�vo  daquela  temá�ca.  A  Conselheira  Alcântara,  ponderou  a  importância  de  manter
determinadas comissões, visto que acredita pulveriza-las dentro de outras comissões a temá�ca não seria tão
apropriada, devido a especificidade da temá�ca, por exemplo, citou a comissão étnico raciais. O Conselheiro
Lucas Ayres, reforçou a fala da Conselheira Fabiana Alcântara, sublinhando que existe temas relevantes que
mo�va ter comissões especificas, como tema sobre a mulher e pautas raciais. O Conselheiro Bruno Stefani de
Oliveira  fez  uma breve  apresentação  do  formulário  de  consulta  a  categoria.  Destacou por  fim, a  ampla
divulgação do formulário e seus obje�vos. Deliberação: Aberto para manifestação das(os) Conselheiras(os)
Suplentes 12 deram anuência ao formulário apresentado para consulta pública a respeito das Comissões
Temá�ca.  Aberto  para  votação  às(aos)  Conselheiras(os)  Efe�vas(os)  presentes  aprovaram  por  15  votos
favoráveis o formulário para consulta pública a respeito das Comissões Temá�ca. Inclusão da Conselheiro
João Carlos da Silva Ba�sta na Comissão Permanente de Direitos Humanos: O Conselheiro André Moreno
informou sobe o pedido de inclusão do Conselheiro João Carlos da Silva Ba�sta na comissão Permanente de
Direitos  Humanos.  Deliberação:  Aberto  para  manifestação  das(os)  Conselheiras(os)  Suplentes  12  deram
anuência à inclusão do Conselheiro João Carlos da Silva Ba�sta na Comissão de Direitos Humanos. Aberto
para votação às(aos) Conselheiras(os) Efe�vas(os) presentes elegeram por 15 votos favoráveis pela inclusão
do Conselheiro João Carlos da Silva Ba�sta na Comissão Permanente de Direitos Humanos. . Inclusão de dois
conselheiros na Comissão de Tomada de Conta: A Conselheira Andressa Antunes trouxe a informação que
será necessário incluir mais dois Conselheiros na comissão de tomada de conta, visto que a comissão deve
ser composta com por três conselheiros. O Conselheiro Bruno Stefani Ferreira de Oliveira e a Conselheira
Samantha Alves Pereira de Souza manifestaram interesse. Deliberação:  Aberto para manifestação das(os)
Conselheiras(os) Suplentes 12 deram anuência à inclusão do Conselheiro Bruno Stefani Ferreira de Oliveira e
a Conselheira Samantha Alves Pereira de Souza na Comissão de Tomada de Contas. Aberto para votação



às(aos) Conselheiras(os) Efe�vas(os) presentes elegeram por 15 votos favoráveis a inclusão do Conselheiro
Bruno Stefani Ferreira de Oliveira e a Conselheira Samantha Alves Pereira de Souza na Comissão de Tomada
de Contas.  Proposta Campanha Publicitária  –  Psicoterapia com Psicólogos:  O  Conselheiro  André  Moreno
comunicou o plano da gestão de iniciar uma campanha de Psicoterapia, ressalvando a restrição orçamentária.
Informou que a  agência  de publicidade licitada pelo conselho possui  um saldo disponível  de apenas R$
100.000,00.  A  Conselheira  Isabelle  esclareceu  que  o  foco  da  inicia�va,  neste  momento,  não  é  a
regulamentação. O obje�vo da campanha é elucidar a sociedade sobre a dis�nção entre psicólogos e outros
profissionais,  denominados  "terapeutas  aleatórios",  visando  direcionar  o  público  a  buscar  o  profissional
habilitado e correto. Deliberação:  Aberto para manifestação das(os) Conselheiras(os) Suplentes 12 deram
anuência  à  Campanha  Publicitária  sobre  Psicoterapia.  Aberto  para  votação  às(aos)  Conselheiras(os)
Efe�vas(os) presentes aprovaram por 15 votos favoráveis a Campanha Publicitária sobre Psicoterapia. Após a
votação O Conselheiro André Moreno abriu para inscrições para sugestões e ideias do formato ou amplitude
dessa campanha. Ponderou que é uma campanha �mida e esse valor limita as mídias digitais. Bruno Stefani
de Oliveira, apresentou ideias de impacto como: Você faria a cirurgia do coração com alguém que não é
médico? Então por que você deixaria alguém que não é psicólogo cuidar da sua saúde mental. Pergunte ao
seu terapeuta se ele é psicólogo, psicoterapia com psicólogo! O Conselheiro André Moreno reforçou que se
trata de uma campanha de promoção, e não de regulamentação. Desse modo, visto que o foco é destacar o
psicólogo,  não é  adequado incluir  outros  profissionais  neste  momento.  A  Conselheira  Fabiana  Alcântara
destacou que a campanha visa despertar no público leigo a consciência de que o psicólogo é o profissional
ideal a ser lembrado para a psicoterapia. Outros assuntos tratados: Nesta reunião houve a apresentação da
Sarah,  Assessora  de  Relação  Ins�tucionais  e  Parlamentares.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  encerrou-se  a
reunião, e eu, Lucas Fernandes Ayres Pinto, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por
mim e pelas(os) demais presentes. Belo Horizonte, 01 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Fernandes Ayres Pinto, Conselheira(o) Secretária(o),
em 23/03/2026, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Alcântara Santos da Conceição, Conselheira(o)
Tesoureira(o), em 23/03/2026, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isabelle Oliveira Pereira, Conselheira(o) Vice-Presidente,
em 23/03/2026, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Moreno, Conselheira(o) Presidente, em
24/03/2026, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfp.org.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2579021 e o código CRC F9862CB4.

Referência: Processo nº 570400072.000619/2025-04 SEI nº 2579021
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